
?L. \OC\ 6 

.@i Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 931, DE 02 D~ DEZEMBRO DE 1.985. 

Autoriza a celebração de convênio -

com o Lar Escola são Franci&co, ~ara reabilitação de defi 

cientes. 

BRUNO JvÃu PArELLI, ?rd~~itü ~unic! 

pal de Ca po Li,)o Paulista, L~taGo ue &ão Paulo, usando d e 

suas atribuições legais, e a~ acordo con o aprovado pela Câ
mara Hunicipal e.a o:>Cssãv 0r ... inárla , realiza<.la em 22 de nevem 

bro de 1. 9o.:>, ! .t<.01·iULuh a .,~g inte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Hunici 

pal autor .i.:la o a celebrar convênio com o Lar Escola São 

Francijco, scaiado cm São Paulo, para prestação de assistên

cia médica hosJitalar esµ~1..1~11zada na reaLilitacão e recu~~ 

ração cto., ncnor~s e adultos dc~ici~ntes , qu~ sejam carentes' 

a~ rêC'1r.30.:>, a.a co.un dadc;.; de 1..d..1JO ~impo r .J.ulista, conforne 

minuta em anexo, ~ue fica fazenuo ~arte integrante desta Lei. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes 

àa execuçao da presente Lei, serão ~uportadas oor verbas pró 

prias orçruentárias, 5UJlamantadas, se necessário. 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogada isposicões em -

contrário. 

Publicada no Departamento de Admi -

nistração desta Prefeitura ·lur.ici~al, aos dois dias do mês -

u~ dczcmoro o ano de mil nov~cc;.;ntus o oit~nta e cinco. 

Diretor 


